
SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
Supervisão de Gestão de Contratos

Rua Libero Badaró, 425, 27º andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01009-000
Telefone: 2075-7253

 

TERMO DE CONTRATO Nº 93/SMIT/2024

   

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRONICO N°
6023.2024/0001820-0

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/SMIT/2022
[075777062] | 6023.2022/0001752-8

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/SMIT/2023
[077156135]

 

OBJETO CONTRATUAL: Contratação de serviços
técnicos especializados de pesquisa e
aconselhamento imparcial em tecnologia da
informação, na forma de assinaturas para acesso a
bases de conhecimento, bem como serviços
complementares de apoio à consulta, interpretação
e aplicação das informações con�das nas referidas
bases, conforme condições, quan�dades e
exigências estabelecidas, conforme especificações e
quan�ta�vos estabelecidos no Termo de Referência
no Anexo I deste Edital.

 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE
INOVAÇÃO E TECNOLOGIA - SMIT

 

CONTRATADA: GARTNER DO BRASIL SERVIÇOS DE
PESQUISAS LTDA

 

VALOR TOTAL [MENSAL]: R$ 308.423,64 (trezentos
e oito mil, quatrocentos e vinte e três reais e
sessenta e quatro centavos)
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VALOR TOTAL [ANUAL]: R$ 3.701.083,68 (três
milhões, setecentos e um mil, oitenta e três reais e
sessenta e oito centavos)

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº
23.10.04.126.3024.2171.3.3.90.40.00.00.1.500.9001

 

NOTA DE EMPENHO Nº 138.216/2024 [113480302]

 

O MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA,
inscrita no CNPJ/MF sob n.° 46.392.163/0001-68, situada na Rua Líbero Badaró, 425 - 34º andar – Centro
– CEP: 01009-000 – São Paulo/SP, neste ato representado pelo Chefe de Gabinete, ROGER WILLIANS DA
FONSECA, conforme delegação de competência atribuída pela Portaria SMIT n.º 67, de 28 de agosto de
2018, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e de outro, a Empresa GARTNER DO BRASIL
SERVIÇOS DE PESQUISAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 02.593.165/0001-40, com sede na Av.
Brigadeiro Faria Lima, n° 4300, 8° andar, Vila Olímpia – São Paulo/SP, CEP: 04545-042, representada
legalmente por ANDRÉ CORTINES PEIXOTO, portador da Cédula de Iden�dade RG n.º 09.***.***-8 e
inscrita no CPF/MF sob n.º 001.***.***-03, doravante simplesmente designada CONTRATADA, nos
termos da autorização con�da no Despacho Autorizatório sob doc. 112132209, publicado no Diário
Oficial da Cidade de 11/10/2024, do processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o
presente contrato, que se regerá pela Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Municipal 13.278/2002,
regulamentada pelo Decreto n° 44.279/2003, demais legislação per�nente e na conformidade das
condições e cláusulas que seguem:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO CONTRATUAL E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS
 

1.1. O presente instrumento tem como objeto a contratação de serviços técnicos especializados
de pesquisa e aconselhamento imparcial em tecnologia da informação, na forma de assinaturas para
acesso a bases de conhecimento, bem como serviços complementares de apoio à consulta, interpretação
e aplicação das informações con�das nas referidas bases, conforme condições, quan�dades e exigências
estabelecidas, conforme especificações e quan�ta�vos estabelecidos no Termo de Referência no Anexo I
deste Edital.

 

1.2. A CONTRATADA fica obrigada a fornecer o objeto de acordo com as descrições,
caracterís�cas e especificações técnicas constantes do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico da Ata de
Registro de Preços que precedeu este ajuste, da sua Proposta de Preços e demais elementos que
compõem o processo administra�vo mencionado no preâmbulo, os quais passam a integrar este
Instrumento para todos os fins independentemente de transcrição.

 

1.3. Ficam também fazendo parte deste Contrato, mediante termo adi�vo, quaisquer
modificações que venham a ocorrer.

 

2. CLAUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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2.1. O valor total es�mado da presente contratação é de R$ 3.701.083,68 (três milhões,
setecentos e um mil, oitenta e três reais e sessenta e oito centavos), considerando os seguintes valores:

 

 

TIPO DE SUBSCRIÇÃO
QTDE. DE
USUÁRIOS

VALOR
UNITÁRIO
MENSAL

VALOR TOTAL
MENSAL

VALOR TOTAL 12
MESES

Execu�ve Programs
Leadership Team Plus –
Leader

1 R$ 32.149,28 R$ 32.149,28 R$ 385.791,36

Execu�ve Programs
Leadership Team Plus – IT
Execu�ve

1 R$ 32.149,28 R$ 32.149,28 R$ 385.791,36

Execu�ve Programs
Leadership Team Plus -
Partner Leader

4 R$ 29.351,33 R$ 117.405.32 R$ 1.408.863,84

Enterprise IT Leadership
Team PlusAdvisor
Member (3 licenças)

4 R$ 31.679,94 R$ 126.719,76 R$ 1.520.637,12

VALOR TOTAL: R$ 308.423,64 R$ 3.701.083,68

 

2.2. O valor mensal es�mado do presente contrato é de R$ 308.423,64 (trezentos e oito mil,
quatrocentos e vinte e três reais e sessenta e quatro centavos).

 

2.3. As despesas correspondentes da presente contratação onerarão a dotação n°
23.10.04.126.3024.2171.3.3.90.40.00.00.1.500.9001 do orçamento vigente, suportada pela Nota de
Empenho de nº 138.216/2024, no valor de R$ 10.280,78 (dez mil duzentos e oitenta reais e setenta e
oito centavos).

 

2.4. Autorizada à despesa total, considerado todo o prazo contratual, deverão ser emi�das as
competentes notas de empenho complementares oportunamente, em observância ao princípio da
anualidade orçamentária, onerando, no próximo exercício dotação apropriada para cobertura das
despesas.

 

2.5. Os preços contratuais serão reajustados, observada a periodicidade anual que terá como
termo inicial a data de apresentação da proposta, nos termos previstos no Decreto Municipal nº
48.971/07, desde que não ultrapasse o valor pra�cado no mercado.

 

2.5.1. Nos termos da Portaria SF 389/2017, que dispõe sobre instruções para cumprimento
excepcional do ar�go 7º do Decreto Municipal nº 57.580/17, fica adotado como índice de reajuste de
preços o Índice de Preços ao Consumidor – IPC, apurado pela Fundação Ins�tuto de Pesquisas
Econômicas – FIPE, man�da a possibilidade de u�lização do centro da meta de inflação fixada pelo
Conselho Monetário Nacional – CMN, nos moldes do Decreto citado, se comprovada a sua vantajosidade
econômica por ocasião da efe�va aplicação, de forma a garan�r o menor custo para a Administração.

 

2.5.1.1. O índice previsto no item poderá ser subs�tuído por meio de Decreto ou Portaria da
Secretaria Municipal da Fazenda e será automa�camente aplicado a este contrato, independentemente
da formalização de termo adi�vo ao ajuste.
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2.5.1.2. Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efe�vo e aquele acordado não geram,
por si só, direito ao reequilíbrio econômico- financeiro do contrato.

 

2.5.2. Fica vedado qualquer novo reajuste pelo prazo de 1 (um) ano.
 

2.6. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a
legislação vigente e exigirão de�da análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio
econômico-financeiro do contrato.

 

2.7. Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste, atualização ou
compensação financeira desde que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA
 

3.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados a par�r da emissão
da Ordem de Início, podendo ser prorrogado por idên�cos períodos e nas mesmas condições, desde que
haja concordância das partes, observado o prazo limite constante do art. 57, inciso II da Lei Federal
8.666/93.

 

3.1.1. Caso a CONTRATADA não tenha interesse na prorrogação do ajuste deverá comunicar este
fato por escrito à Contratante, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias da data de término do
prazo contratual, sob pena de incidência de penalidade contratual.

 

3.1.2. A não prorrogação do prazo de vigência contratual, por conveniência da Administração, não gerará
à CONTRATADA o direito a qualquer espécie de indenização.

 

3.1.3. Não obstante o prazo es�pulado no subitem 3.1, a vigência contratual nos exercícios subsequentes
ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolu�va, consubstanciada na existência de recursos
aprovados nas respec�vas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as respec�vas despesas.

 

3.2. A prestação dos serviços objeto deste Contrato, em cada unidade, iniciar-se-á nos prazos
previstos pelo Termo de Referência.

 

3.2.1. Somente serão analisados pela Administração os pedidos de prorrogação de prazo(s) para
início dos serviços objetos deste contrato, os que se apresentem com as condições seguintes:

 

a) Até a data final prevista para a entrega; e,
 

b) Instruídos com jus�fica�vas, nos termos do disposto no parágrafo 1º do ar�go 57 da
Lei Federal nº 8.666/93, e respec�va comprovação.

 

3.2.2. Os pedidos instruídos em condições diversas das previstas no subitem anterior serão
indeferidos de pronto.
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3.3. A documentação a ser entregue pela contratada é a seguinte:
 

3.3.1. Primeira Via da Nota Fiscal.

3.3.2. Nota Fiscal Fatura.

3.3.3. Cópia reprográfica da Nota de Empenho.
 

3.3.3.1. Na hipótese de exis�r Nota de re�ficação e/ou Nota Suplementar de Empenho, cópia(s)
da(s) mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos citados.

 

3.4. Demais documentos elencados na Portaria 92/2014 da Secretaria de Finanças do Município
de São Paulo, alterada pela Portaria SF 8/2016, e Portaria SF 170/2020 exigíveis na espécie.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO
 

4.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data do ateste de
recebimento e aprovação dos serviços efe�vamente prestados emi�do pela fiscalização, acompanhado da
documentação discriminada neste Contrato.

 

4.1.1. A Nota Fiscal / Nota Fiscal Fatura que apresentar incorreções, quando necessário, será
devolvida e seu vencimento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a data de sua reapresentação válida.

 

4.1.2. Caso ocorra a necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA, a
fluência do prazo de pagamento será interrompida, reiniciando-se a contagem a par�r da data em que
estas forem cumpridas.

 

4.2. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente no Banco do Brasil S/A, nos
termos do disposto no Decreto Municipal nº 51.197/2010.

 

4.3. Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05/2012, quando
houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Administração, observada a
necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos
termos legais.

 

4.3.1. Para fins de cálculo da compensação financeira de que trata o item acima, o valor do
principal devido será reajustado u�lizando-se o índice oficial de remuneração básica da caderneta de
poupança e de juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança
para fins de compensação da mora (TR + 0,5% “pro-rata tempore”), observando-se, para tanto o período
correspondente à data prevista para o pagamento e aquela data em que o pagamento efe�vamente
ocorreu.

 

4.3.2. O pagamento da compensação financeira dependerá de requerimento a ser formalizado
pela CONTRATADA.

 

4.4. Quaisquer pagamentos não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades contratuais,
nem implicarão na aceitação dos serviços.
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4.5. Os pagamentos obedecerão ao disposto nas Portarias da Secretaria Municipal de Finanças
e Desenvolvimento Social (SF) em vigor, notadamente a Portaria SF nº 170/2020, ficando ressalvada
qualquer alteração quanto às normas referentes a pagamento, em face da superveniência de normas
federais ou municipais sobre a matéria.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO
 

5.1. A Fiscalização do presente contrato caberá ao servidor e seu subs�tuto nominalmente
designados pela autoridade competente, em regular despacho, nos termos do Decreto 54.873/14.

 

5.2. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização, não eximirá a Contratada das
responsabilidades contratuais.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA PROMOÇÃO DE INTEGRIDADE E DA CONFIDENCIALIDADE
 

6.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou bene�cios de qualquer espécie que
cons�tuam prá�ca ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garan�r, ainda, que seus prepostos e
colaboradores ajam da mesma forma, conforme disposto no Decreto 44.279/03, com redação que lhe
atribuiu o Decreto 56.633/2015.

 

6.2. Os dados e informações que a CONTRATANTE fornecer, a seu exclusivo critério, para fins de
execução do objeto contratual, serão man�das em sigilo pela CONTRATADA, comprometendo-se a:

 

6.2.1. Usar as informações para o único propósito de executar os serviços contratados;
 

6.2.2. Revelar as informações apenas para os membros de sua organização, necessários à
condução do serviço contratado e requerer a eles que também mantenham o caráter confidencial dessas
informações;

 

6.2.3. Obrigar-se a tratar como “segredos comerciais e confidenciais”, e não fazer uso comercial
de quaisquer informações e dados rela�vos aos serviços ora contratados.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO DA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
 

7.1. O objeto deste Contrato será recebido pela CONTRATANTE, consoante o disposto no ar�go
73, inciso I, alíneas “a” e “b” da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas per�nentes.

 

7.1.1. O recebimento e aceite do objeto pela Administração não exclui a responsabilidade civil da
Contratada por vícios ou disparidades com as especificações estabelecidas no Edital e no Contrato,
verificadas posteriormente.
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7.2. O objeto contratual será recebido mediante relatório de medição dos serviços
efe�vamente executados, emi�do pela Contratada, sendo tal relatório subme�do à fiscalização da
CONTRATANTE, que após conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado esse
que deverá ser acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de
empenho, para fins de pagamento.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES
 

8.1. Compete à CONTRATADA:
 

8.1.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do contrato;

 

8.1.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do
Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

 

8.1.3. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa
ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual,
não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos
serviços pela CONTRATANTE;

 

8.1.4. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela CONTRATANTE, cujo
representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, sempre que
considerar a medida necessária;

 

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;
 

8.1.6. Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta
por profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TIC;

 

8.1.7. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do
objeto deste Termo de Referência;

 

8.1.8. Garan�r absoluto sigilo sobre todos os processos, informações e quaisquer outros dados
disponibilizados pelo CONTRATANTE, em função das peculiaridades dos serviços a serem prestados.

 

8.1.9. Comparecer, mediante seu Preposto, em todas as reuniões em que for convocada na sede
do órgão CONTRATANTE, exceto quando exis�r acordo quanto à definição de outro local.

 

8.1.10. Esclarecer eventuais dúvidas e indagações do CONTRATANTE.
 

8.1.11. Comunicar ao Fiscal do Contrato designado formalmente pelo CONTRATANTE, qualquer
fato extraordinário ou anormal que ocorra durante a vigência do contrato.
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8.1.12. Prestar os serviços e entregar os produtos nas condições e prazos estabelecidos neste
Termo de Referência.

 

8.1.13. Refazer os serviços que foram executados de maneira incorreta ou insa�sfatória, sem ônus
para o CONTRATANTE.

 

8.1.14. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à
execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou con�nência.

 

8.1.15. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos em lei ou
neste Termo de Referência, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem
pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer
vínculo de solidariedade, a�va ou passiva, com a CONTRATANTE.

 

8.1.16. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem de
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

8.1.17. Não possuir em seu quadro funcional menores de 16 anos de idade, salvo na condição de
aprendiz, a par�r de 14 anos.

 

8.1.18. Manter absoluta imparcialidade sobre todas as informações prestadas pelo objeto deste
contrato não possuir qualquer interesse comum com demais provedores de tecnologia (serviços,
hardwares, so�wares e consultorias) do mercado brasileiro ou mundial.

 

8.1.19. Prestar os esclarecimentos referentes à execução dos serviços no prazo acordado entre as
partes.

 

8.1.20. Prestar todos os serviços aqui declarados pela própria empresa (PJ), vedada a
subcontratação e sub-rogação, em razão de o objeto ser totalmente fornecido pela CONTRATADA e haver
explicita inter-relação entre os serviços prestados.

 

8.2. Compete à CONTRATANTE:
 

8.2.1. Nomear Unidade Gestora e Fiscais Técnicos, Administra�vo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos;

 

8.2.2. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento
de Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência ou Projeto Básico;

 

8.2.3. Receber o objeto fornecido pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a
proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

 

8.2.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o
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nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

 

8.2.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administra�vas regulamentares e contratuais cabíveis,
comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável;

 

8.2.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato;
 

8.2.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento da solução de TIC;

 

8.2.8. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

 

8.2.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA com relação ao objeto desta contratação;

 

8.2.10. Exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições da CONTRATADA que ensejaram
sua contratação;

 

8.2.11. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às
obrigações contratuais.

 

9. CLÁUSULA NONA – DO CONTRATO E DA RESCISÃO
 

9.1. O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal 8.666/93 combinada com a
Lei Municipal 13.278/2002, Decreto Municipal 44.279/2003 e demais normas complementares aplicáveis
à espécie.

 

9.2. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no ar�go 65 da Lei Federal 8.666/93.
 

9.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do percentual
de 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato, nos termos deste.

 

9.4. Dar-se-á a rescisão do contrato em qualquer dos mo�vos especificados no ar�go 78 da Lei
Federal n° 8.666/93, bem assim o referido no parágrafo único do ar�go 29 da Lei Municipal n°
13.278/2002, independentemente da no�ficação ou interpelação judicial.

 

9.5. Em caso de rescisão administra�va prevista no ar�go 79, inciso I da Lei 8.666/93 ficam
reconhecidos os direitos da Administração especificados no mesmo diploma legal.

 

9.6. Quando do término do prazo contratual ou no caso de rescisão, ao Município é assegurado
o direito de exigir que a CONTRATADA con�nue a execução dos serviços, nas mesmas condições, por um
período de até 90 (noventa) dias, a fim de evitar solução de con�nuidade ou até o término de nova
licitação e contratação, o que ocorrer primeiro, formalizado por intermédio de adi�vo contratual.
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9.7. Todos os recursos disponibilizados pela CONTRATANTE de uso pelo CONTRATADA durante
a execução do contrato deverão ser devolvidos nas mesmas condições em que foram disponibilizados ou,
na impossibilidade, a CONTRATADA fará a reposição destes recursos sem quaisquer ônus adicionais ao
CONTRATANTE.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES
 

10.1. Com fundamento nos ar�gos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º da
Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de
inexecução total do objeto, observando-se os procedimentos con�dos no Capítulo X do Decreto
Municipal nº 44.279/03, a contratada poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas
definidas no item 8.2, com as seguintes penalidades:

 

I - advertência;
 

II - suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração Municipal, por prazo não superior a dois anos;

 

III - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou

 

IV - impedimento de licitar e contratar com a União, os Estados, o Distrito Federal e
os Municípios e descredenciamento nos sistemas de cadastramento de fornecedores a
que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos.

 

10.1.1. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses:
 

a) Comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impedi�va do
cumprimento da obrigação e/ou,

 

b) Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos
imputáveis à Administração.

 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes multas:
 

10.2.1. Multa diária por atraso no início da execução do serviços, pelo período máximo de 20
(vinte) dias: 0,5% (meio por cento) sobre do ajuste.

 

10.2.1.1. O atraso superior a 20 (vinte) dias caracterizará a inexecução total ou parcial do ajuste,
conforme o caso, e ensejará a imposição da multa cabível.
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10.2.2. Multa por descumprimento de qualquer das obrigações decorrentes do ajuste, não
previstas nas demais disposições deste item, bem assim por desatendimento as determinações da
fiscalização do ajuste: 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do mensal, por ocorrência.

 

10.2.3. Multa por execução dos serviços em desacordo com as especificações do Edital e do ajuste,
sem prejuízo de sua correção ou complementação, no prazo estabelecido: 3,5% (cinco por cento) sobre o
valor mensal correspondente ao período do descumprimento, por ocorrência.

 

10.2.4. Multa por problemas técnicos relacionados com a execução dos serviços ou dos materiais
u�lizados, independentemente da sua correção, no prazo estabelecido pela contratante: 5% (cinco por
cento) sobre o valor do serviço com problemas.

 

10.2.5. Multa pela inexecução parcial do ajuste 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela não
executada.

 

10.2.6. Multa pela inexecução total do ajuste: 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste.
 

10.3. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando
cabíveis.

 

10.4. O valor das multas será atualizado monetariamente, nos termos da Lei nº 10.734/89, com
a redação que lhe atribuiu a Lei 13.275/2002 e alterações subsequentes.

 

10.5. Das decisões de aplicação de penalidades, caberá recurso nos termos do ar�go 109 da Lei
Federal nº 8.666/93, observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido à Secretaria Municipal de
Inovação de Tecnologia, e protocolizado nos dias úteis, das 09:00 às 17:00 horas, na Rua Libero Badaró,
425, 34º andar, São Paulo – SP, após o recolhimento em agência bancária dos emolumentos devidos.

 

10.5.1. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, correio eletrônico ou qualquer outro
meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial original não �ver sido
protocolizada.

 

10.5.2. Caso a CONTRATANTE releve jus�ficadamente a aplicação da multa ou de qualquer outra
penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada como modificadora de qualquer condição
contratual, permanecendo em pleno vigor todas as condições deste Edital e do ajuste dele decorrente.

 

10.6. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da in�mação da
empresa apenada. A critério da Administração e em sendo possível o valor devido será descontado da
importância que a mesma tenha a receber. Não havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito
como dívida a�va, sujeitando-se ao processo execu�vo.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
 

11.1. O Contrato poderá ser alterado conforme o disposto no ar�go 65 da Lei Federal n.º
8.666/93 e suas alterações posteriores, regendo-se os acréscimos e supressões que se fizerem no objeto
pelas disposições seguintes:
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11.1.1. O Contrato poderá ser alterado conforme o disposto no ar�go 65 da Lei Federal n.º
8.666/93 e suas alterações posteriores, regendo-se os acréscimos e supressões que se fizerem no objeto
pelas disposições seguintes:

 

11.1.2. Toda e qualquer alteração contratual deverá ser previamente jus�ficada por escrito e
autorizada por autoridade competente, devendo ser formalizada por termo de aditamento lavrado no
processo originário.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS
 

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas
deste contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

 

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao
cumprimento do presente contrato, serão dirigidos aos seguintes endereços:

 

CONTRATANTE: Rua Líbero Badaró, 425 – 27º e 34º andar – Centro – CEP: 01009-000 – São Paulo/SP;
 

CONTRATADA: Av. Brigadeiro Faria Lima, n° 4300, 8° andar, Vila Olímpia – São Paulo/SP, CEP: 04545-042.
 

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da
superveniência de normas federais e/ou municipais que as autorizem.

 

12.4. Fica a contratada ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno
conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de
seu objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento
impedi�vo do perfeito cumprimento de seu objeto.

 

12.5. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem
pleno conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares
de seu objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento
impedi�vo do perfeito cumprimento de seu objeto.

 

12.6. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão obedecerão a
Lei Municipal nº 13.278/2002, Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas per�nentes, aplicáveis à
execução dos serviços e especialmente aos casos omissos.

 

12.7. O presente termo será regido pela Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas per�nentes e
está vinculado ao Edital nº 38/SMIT/2022 [075777062] e seus anexos tratado no Processo Administra�vo
SEI nº 6023.2022/0001752-8, para todos os fins.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
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13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste
Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a
ser.

 

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato
assinado pelas partes, juntamente com as testemunhas abaixo indicadas.

 

 
 

ROGER WILLIANS DA FONSECA
Chefe de Gabinete

SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
CONTRATANTE

 
 
 
 

ANDRÉ CORTINES PEIXOTO
Representante Legal

GARTNER DO BRASIL SERVIÇOS DE PESQUISAS LTDA
CONTRATADA

 
 

 
Testemunhas:
 
 
Nome: Thamires Lopes Soares Pereira
RF: 851.020-2
 
 
Nome: Fernanda Ribeiro de Oliveira
RF: 877.551-6

Roger Willians da Fonseca
Chefe de Gabinete
Em 08/11/2024, às 14:35.

Thamires Lopes Soares da Silva
Diretor(a) I
Em 08/11/2024, às 14:48.

Fernanda Ribeiro de Oliveira
Assessor(a) III
Em 08/11/2024, às 14:51.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 113962383 e o código CRC FE7CD9DD.

Referência: Processo nº 6023.2024/0001820-0 SEI nº 113962383
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